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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ...................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

X - para o ano-calendário de 2018, a tabela contida no anexo único.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 6º .................................................................................................... 

............................................................................................................... 

XV – ...................................................................................................... 

................................................................................................................. 

j) R$ 9.540,00 (nove mil, quinhentos e quarenta reais), por mês, a partir do 

mês de janeiro do ano-calendário de 2018; (NR) 

“Art. 25 ...................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

§ 1° Na determinação da base de cálculo sujeita a incidência do imposto 

deverão ser deduzidos: 

I – R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) por dependente, até o 

limite de cinco dependentes. 

II – R$ 9.540,00 (nove mil, quinhentos e quarenta reais), correspondentes à 

parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 

transferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela Previdência Social da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou por qualquer pessoa 

jurídica de direito público interno, a partir do mês em que o contribuinte completar 

sessenta e cinco anos de idade; 

III – o valor da contribuição paga, no mês, para a Previdência Social da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

IV – o valor da pensão judicial paga. 

§ 2º Os valores tipificados neste artigo serão reajustados pela seguinte 

fórmula. 
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I - A correção se dará pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC/IBGE do ano anterior mais o crescimento do Produto Interno Bruto 

(PIB) de dois anos antes. 

II - Quando a economia encolhe, a contribuição do PIB nessa fórmula é de 

zero.  

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se aos pagamentos efetuados a 

partir de 1° de dezembro de 1991." (NR) 

Art. 3º No cálculo do imposto anual, as despesas com educação poderão ser 

deduzidas até o valor de R$ 9.540,00 (nove mil, quinhentos e quarenta reais). 

Art. 4º A Tabela de cálculo do imposto anual corresponderá a 12 (doze) 

vezes os valores mensais de “Base de Cálculo” e de “Parcela a Deduzir do IR” a que 

se refere o art. 1º desta Lei. 

Art. 5º Os lucros distribuídos por pessoas jurídicas, inclusive na forma de 

dividendos ou bonificações e a pessoas físicas, serão tributados por meio da 

aplicação da tabela constante do anexo único da presente Lei. 

Art. 6º As tabelas mensal e anual serão atualizadas a cada dia 1º de janeiro, 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE do ano anterior mais o 

crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) de dois anos antes.  Quando a economia 

encolhe, a contribuição do PIB nessa fórmula é de zero.  

Art. 7º Revoga-se as disposições em contrario. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Anexo único 

Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR 

(R$) 

Até R$ 9.540,00 - - - - 

De R$ 9.540,01 até R$ 15.000,00 10 R$ 1.000,00 

De R$ 15.000,01 até R$ 

22.000,00 

20 R$ 2.200,00 

De R$ 22.000,01 até R$ 

30.000,00 

25 R$ 3.000,00 

Acima de R$ 30.000,01  30 R$ 4.500,00 

 

JUSTIFICATIVA 

Há anos, as tabelas mensal e anual de cálculo do imposto de renda da 

pessoa física vem sofrendo desatualizações gritantes, o que gera uma elevação real 

dos impostos devidos nesse percentual. 
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O imposto sobre a renda de pessoa física sob análise foge ao senso comum 

de justiça fiscal porque primeiramente tal tributo federal não leva em conta as 

circunstâncias existenciais subjetivas de cada classe de contribuintes, é incalculável 

valor axiológico e que tangenciado, deve estar o Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Física pela concreção basilar dos cânones da progressividade, da capacidade 

contributiva e o mínimo indispensável e da dignidade da pessoa humana, para que 

só então se construa de fato uma sociedade justa e igualitária do ponto de vista 

tributário. 

No mundo dos fatores reais de poder econômico e financeiro igualmente não 

estabelece um patamar mínimo de contribuição, de pagamento de mencionado 

tributo, de modo que o justo pagamento deste guarde correspectiva e imediata 

compatibilidade com o mínimo necessário de sobrevivência social de acordo com os 

elementos mínimos de subsistência digna que elenca o rol dos direitos sociais 

fundamentais exemplificativos do artigo 6.º da Constituição da Republica Federativa 

do Brasil. 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição. 

Em segundo, a disparidade se agiganta ante o senso padrão quando se nota 

que o tributo em comento viola letalmente o princípio da isonomia formal e material, 

pois a busca da justiça avoca a noção de equidade de tributação. O modo como os 

recursos são distribuídos pela sociedade, desdobrando-se em duas dimensões: 

Equidade horizontal; os contribuintes que possuam igual capacidade de pagar 

deverão contribuir com diferentes quantidades pecuniárias, destinadas aos cofres do 

Estado. É a ideia do tratamento igual para os iguais. Equidade vertical: os 

contribuintes que possuam desigual capacidade de pagar deverão contribuir com 

diferentes quantidades pecuniárias, destinadas aos cofres do Estado. É a ideia do 

tratamento desigual para os desiguais. Aqui despontam os critérios de concretização 

do postulado da capacidade contributiva. Assim os indivíduos com rendas maiores 

deverão contribuir, proporcional e equitativamente, com mais recursos do que 

aqueles que possuem menores rendimentos. O objetivo dessa forma de tributação 

não é o de inverter a posição das classes de renda, mas reduzir a diferença entre 

elas, por sinal, exageradamente grande no Brasil.  

Sabido de todos que o bíblia da progressividade é resultado e modo de 

viabilização e concreção dos princípios da capacidade contributiva e da igualdade, é 

concludente de tais premissas que o fundamento da progressividade lastreado está 

na perseguição digna e incansável da justiça fiscal e social, no caminho em que 

procura pulverizar os entraves alocados nas perceptíveis e materiais desigualdades 

sociais, e aí segue-se que o cerne da progressividade intenta promover a isonomia 

fiscal exigindo gradualmente da pessoa física que aufira mais renda pague mais 

imposto de renda, até porque, à guisa de exemplificação, o impacto econômico e 

financeiro na esfera vital e patrimonial de duas pessoas físicas - que auferem as 
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respectivas rendas anuais de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais) notadamente acima de 53.565,72, com base na 

alíquota de 27,5 % (vinte e sete e meio por cento - é contabilmente diferenciado, e é 

por conta dessa verdade gritante que urge uma reformulação tributária que quanto 

ao Imposto de Renda da Pessoa Física ao menos não continue fazendo vistas 

grossas para a imperiosidade necessária do princípio da progressividade em sua 

mais pura fundamentalidade científica. Por fim, o senso nada incomum de justiça 

social é aquele que tangencia a repartição dos encargos da sociedade como um 

todo, compreendendo, desse modo, a obviedade dos tributos, em especial aquele 

que afeta a renda das pessoas físicas, que deveria estar abalizado em critérios 

respeitando as capacidades subjetivas dos contribuintes, sobremaneira a dignidade 

de cada um conforma a classe econômica a que pertença.  

A dignidade da pessoa humana, na condição de valor, é princípio normativo, 

fundamental, exige e pressupõe o reconhecimento e proteção dos direitos 

fundamentais de todas as dimensões e gerações, muito embora – importa repisar – 

nem todos os direitos fundamentais, pelo menos não no que diz com os direitos 

expressamente positivados na Constituição Federal de 1988, tenham um 

fundamento direto na dignidade da pessoa humana. Assim, sem que se reconheçam 

à pessoa humana, os direitos fundamentais que lhe são inerentes, em verdade 

estar-se-á negando-lhe a própria dignidade, o que nos remete à controvérsia em 

torno da afirmação de que ter dignidade equivale apenas a ter direitos, pois mesmo 

em se admitindo que onde houver direitos fundamentais há dignidade, a relação 

primária entre dignidade e direitos, pelo menos de acordo com o que sustenta a 

doutrina, consiste no fato de que as pessoas são titulares de direitos humanos em 

função de sua inerente dignidade. 

E querem os legisladores em comento direito mais humano e fundamental 

do que verem tributados justa e progressiva e condignamente a renda que auferem 

às duras penas e muito suor derramado na entrega total ao trabalho seja ele travado 

em relação de emprego, de consumo ou puramente contratual no dia a dia de seres 

humanos que são titulares de um direito humano de pagar um tributo de forma justa, 

progressiva e digna, em função de uma dignidade positivada com valor normativo, 

positivada, tida como direito fundamental, e assim cláusula pétrea conforme soergue 

a bandeira da conjugação do inciso III do artigo 1.º e inciso IV, § 4.º, artigo 60, todos 

de nossa Constituição Federal de 1988. 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 

pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 

e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 

Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa; 

V - o pluralismo político. 
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Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 

que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 

mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da 

Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias 

Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria 

relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na 

vigência de intervenção federal, de estado de 

defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada 

Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 

considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 

três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada 

pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, com o respectivo número de 

ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de 

emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda 

rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser 

objeto de nova proposta na mesma sessão 

legislativa 

Os últimos dados dos institutos especializados e do próprio governo 

apontam um resultado da arrecadação desse tributo, no total do recolhimento de 

impostos administrados pelo fisco em R$ 923,8 bilhões recolhidos.   

Uma maneira leonina até porque parte do Imposto de Renda Retido na 

Fonte, é desviado por um grande numero de empresário e não repassado aos cofres 

do Tesouro Nacional. 

Uma das medidas necessárias, simplesmente trata-se da necessidade do 

governo ampliar o limite daqueles que estão isentos de Imposto de Renda na faixa 

de baixo.  Assim não o fazenda o legislador vem no seu sacro papel de 

representante do Povo, nesta propositura regulamentar esta IMPERIOSA 

NECESSIDADE.  
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No entanto, o modo de gerar mais renda, mais arrecadação, mais 

restituição, entre outras melhorias, é diminuir o custo-Brasil. E o modo de se fazer 

isso é reduzir a carga tributária da produção, que é onde pode trazer esses 

benefícios. Esta é a solução para que gere mais emprego, renda e consumo e, 

assim, maior arrecadação, é estimular os investimentos do setor privado. 

E há de se registrar que mais que impacto econômico provocado, o Imposto 

de Renda ainda continua, presentemente, abrindo fendas abismais entre as classes 

economicamente ativas e não ativas, com alíquotas e bases de cálculos nada 

condizentes primeiramente com a necessária, técnica e real progressividade e 

alijadas da igualdade e dignidade das pessoas humanas dos contribuintes do cada 

vez menos pessoal e humano imposto de renda, e leitores, concito-vos, 

especialmente os operadores do direito e os contadores, a construírem coletiva e 

socialmente uma teia de argumentações e demonstrativos contábeis de modo a 

provar cabalmente o que fora doutrinariamente neste artigo ventilado, pensado e 

argumentado. 

O auferimento de renda e patrimônio tem que ser visto do alto do pedestal 

da Justiça Social, no sentido de que o Estado não pode ignorar a verdadeira 

capacidade contributiva da maioria dos brasileiros, e que não podem ver deles 

retirados o mínimo existencial, mas o que vai além deste, como forme de real 

instrumentalização da justiça fiscal. 

A título de exemplo, em 2008, o valor mínimo a partir do qual incidiria a 

alíquota máxima (de 27,5%) era de R$ 2.743,25. De lá pra cá, tivemos uma inflação 

de 80,41%, o que faria com aquele valor saltasse para 4.949,10.  

Mais grave, ainda, é o caso das despesas com educação, que, em 2008, era 

de R$ 2.592,29 por ano, e que, desde então, se elevou apenas para R$ 3.561,50, ou 

seja, 37,39%, em face de uma inflação de 80,41%. 

O governo teima em manter os mais carentes sobre o perverso chicote 

econômico e financeiro, cabe restabelecer a realidade e promover uma tributação 

mais justo, já que os menos capazes isoladamente vem respondendo por grande 

parte do alto custo do governo, além da irrisoriamente contra partida que deveria ter 

uma qualidade mínima.  

Todavia, vivemos em um momento em que precisamos estimular o consumo 

da massa de trabalhadores, e, nesse sentido, nada melhor do que elevar os 

patamares mínimos de renda tributável, para que o grosso da população de renda 

tributável eleve sua renda real, e, ao mesmo tempo, que se eleve a tributação 

daqueles que ganham mais do que consomem, e que têm reservas financeiras. 

Para tanto, sugerimos a elevação das alíquotas do imposto de renda, e 

tornamos aplicável a mesma tabela aos ganhos com lucros empresariais e 

dividendos. 
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Tais medidas visam, portanto, à recuperação da capacidade de consumo da 

população brasileira, na medida em que a redução da carga tributária contribui para 

o aumento do consumo, fato já muito bem comprovado no NEW DEAL implantado 

com êxito nos Estados Unidos, como forma de enfrentamento da recessão que se 

seguiu à crise econômica iniciada em 1929. 

Quanto à tributação dos lucros empresariais, a experiência brasileira nesse 

sentido nos mostra que, se os recursos tivessem sido aplicados em investimentos, 

nossa nação estaria despontando economicamente no cenário mundial. 

Todavia, o que se observou foi uma profunda elevação da dívida pública, 

decorrente de pagamentos de juros exorbitantes, chegou aos inimagináveis 45,67% 

ao ano, em novembro de 1999, o que levou à esterilização os recursos adicionais 

arrecadados, na medida em que o Governo os destinou ao pagamento parcial dos 

eternos impagáveis juros da dívida. 

Verifica-se que somente por meio de medidas como a proposta aqui é que 

poderemos realizar um mínimo de justiça tributária, pois o não reajuste integral da 

tabela configura uma forma disfarçada de elevar a tributação da pessoa física, um 

roubo ao suor do trabalho de cada cidadão brasileiro, ao passo que sua elevação 

configurará o início de ciclo econômico virtuoso, em prol do desenvolvimento 

nacional. 

Períodos como os que estamos vivenciando devem ser enfrentados com 

políticas anticíclicas destinadas a promover a atividade econômica e não à redução 

do consumo. 

Eis aqui uma excelente oportunidade de pôr em prática esse indiscutível 

princípio econômico. 

São essas as razões pelas quais esta Casa deve analisar, com seriedade, a 

presente iniciativa, ante o exposto, solicitamos aos nobres pares o apoio para a 

aprovação do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2018.   

  

Heuler Cruvinel 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos:  
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.  
 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 
lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 
variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 
da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 
da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 
forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 
idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 
por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 
previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 
XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
....................................................................................................................................................... 

 
Subseção II 

Da Emenda à Constituição 
 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  
II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio.  
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros.  
§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 
ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 
e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998) 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 
gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios;  
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 
no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

Efetua alterações na tabela do imposto de renda da pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 
(zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses que menciona; altera as Leis nºs 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, 
de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, 8.402, de 8 de janeiro de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 11 de 
junho de 1994, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; revoga 
dispositivos das Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 
11.196, de 21 de novembro de 2005, e do Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988; e dá 
outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado 
de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais:  
I - para o ano-calendário de 2007:  
 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.313,69 - - 

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05 

Acima de 2.625,13 27,5 525,19 

 

II - para o ano-calendário de 2008:  
 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.372,81 - - 

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92 

Acima de 2.743,25 27,5 548,82 

 

III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, de 
4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.434,59 - - 

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 

De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 

Acima de 3.582,00  27,5 662,94 

 

 

IV - para o ano-calendário de 2010: (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011,  produzindo 
efeitos a partir de 1/4/2011) 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.499,15  - - 

De 1.499,16 até 2.246,75  7,5 112,43 

De 2.246,76 até 2.995,70  15 280,94 

De 2.995,71 até 3.743,19  22,5 505,62 

Acima de 3.743,19  27,5 692,78 

 

 

V - para o ano-calendário de 2011: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011, e a partir de 1/1/2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
11.482, de 31/5/2007, relativamente ao ano-calendário de 2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 

VI - para o ano-calendário de 2012: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53  

 

VII - para o ano-calendário de 2013: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

 

VIII - para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 
2015: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011 e com redação dada pela 
Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 

IX – a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015: (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

 
Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos de que trata 
o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual correspondente à 
soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário.  
 
Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
 
"Art.6º............................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 
remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 
entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 
do imposto, até o valor de:  
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o 
anocalendário de 2007;   
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2008;   
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2009;   
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, a partir 
do ano-calendário de 2010; 
.....................................................................................................................NR   
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 
físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 
gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 
valor de mercado;  
II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e 
pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  
III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  
IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, 
até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, 
ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 
contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  
VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 
individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público;  
VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 
invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26/12/1995) 
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência 
privada em favor de seus empregados e dirigentes;  
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 
Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 
contribuições efetuadas pelo participante;  
X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 
art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  
XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao 
regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse 
regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência 
Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 
6.243, de 24 de setembro de 1975;  
XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 
8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 
4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente 
da Força Expedicionária Brasileira;  
XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 
prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 
remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 
entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 
do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011) 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 
Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do 
mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 
36 desta Lei;  
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   
XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 
os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 
intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 
10/7/1989) 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 
de curto prazo;  
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 
beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 
comprovação posterior pelo contribuinte;  
XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de 
moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, 
de 23/12/1992) 
XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito 
voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 
serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 
27/12/2012) 
Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 
recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
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Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 
disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou 
jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à 
tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou 
crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-
á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 
mês, a qualquer título.  
§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 25. O imposto será calculado, observado o seguinte:  
I - se o rendimento mensal for de até Cr$ 750.000,00, será deduzida uma parcela 
correspondente a Cr$ 250.000,00 e, sobre o saldo remanescente incidirá alíquota de 10%; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.269, de 16/12/1991) 
II - se o rendimento mensal for superior a Cr$ 750.000,00, será deduzida uma parcela 
correspondente a Cr$ 550.000,00 e, sobre o saldo remanescente incidirá alíquota de 25%. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.269, de 16/12/1991) 
§ 1º Na determinação da base de cálculo sujeita a incidência do imposto poderão ser 
deduzidos:  
a) Cr$ 20.000,00 por dependente, até o limite de cinco dependentes;   
b) Cr$ 250.000,00, correspondentes à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, a partir do mês em que o contribuinte 
completar sessenta e cinco anos de idade;   
c) o valor da contribuição paga, no mês, para a Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;   
d) o valor da pensão judicial paga. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991 e 
com nova redação dada pela Lei nº 8.269, de 16/12/1991) 
§ 2º As disposições deste artigo aplicam-se aos pagamentos efetuados a partir de 1° de 
dezembro de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991 e com nova redação 
dada pela Lei nº 8.269, de 16/12/1991) 
 
Art. 26. O valor da Gratificação de Natal (13º salário) a que se referem as Leis nº 4.090, de 13 
de julho de 1962, e de nº 4.281, de 8 de novembro de 1963, e o art. 10 do Decreto-Lei nº 
2.413, de 10 de fevereiro de 1988, será tributado à mesma alíquota (art. 25) a que estiver 
sujeito o rendimento mensal do contribuinte, antes de sua inclusão.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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